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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

  
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2017/2020 

 
DECRETO Nº 055/2020 

25/06/2020 
 

SÚMULA: NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE CULTURA DE LARANJEIRAS DO SUL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
  

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e pela competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município alterada em 09/11/2016 e de conformidade com a Lei nº 043/2016, alterada pela Lei 
nº 050/2016,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Cultura de 

Laranjeiras do Sul, os seguintes membros:  
 
1. DIRETOR DE CULTURA e/ou RESPONSÁVEL indicado pela SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO: 
Titular: João Matias (1º Secretário)  
Suplente: Marina Araújo Nesi  
 
2. REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Titular: Renata Marquetti Rossetim  
Suplente: Francelize Corrêa 
 
3. REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Titular: João Aires dos Santos  
Suplente: Junior Gurtat Neto  
 
4. REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
Titular: Hamilton da Paz  
Suplente: Poliana Ubiali Popia  
 
5. REPRESENTANTE DOS CONSELHOS 
(Sociedades Civis, Clubes e Serviços ou Associações de Bairros) 
Titular:  Josmar Bukovski  (Pres. Do Conselho de Turismo) 
Suplente:  Diego de Oliveira (OAB) 
 
6.REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DE LARANJEIRAS 
DO SUL  
Titular:  Cristian Ricardo de Oliveira Castro Pazini (UFFS) 
Suplente: Martinho Machado Júnior (UFFS) 
 

 

7. REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR PRIVADAS DE 
LARANJEIRAS DO SUL  
Titular: Lúcia Zooche Radeck (UNOPAR) 
Suplente:  Nilton Batista  (UNINTER)  
 
8. REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL – ACILS 
Titular: Ademir Padilha Fagundes 
Suplente: Célio Marcos Rodrigues da Silva  
 
9. REPRESENTANTE DA ARTE TEATRAL  
Titular: Afonso Nilson de Souza  
Suplente: Gilvani Scatolin Leite 
 
10. REPRESENTANTE DE AUDIOVISUAL 
Titular: Marcelo de Oliveira (2º Secretário)  
Suplente:  Rafael Natã Marquardt 
 
11. REPRESENTANTE DA MÚSICA 
Titular: Thayna Almeida Coradeli 
Suplente:  Léo Pedro Burei  
 
12. REPRESENTANTE DA DANÇA 
Titular: Rubiane Maurício 
Suplente: João Carlos Araújo  
 
13. REPRESENTANTE DAS ARTES GRÁFICAS E DIGITAIS 
Titular: Willian Feles 
Suplente: Paulo Roberto Balmer   
 
14. REPRESENTANTE DO JORNALISMO  
Titular: Jakeline Buratti 
Suplente: Joiceli dos Santos Fabrício (Vice-Presidente)  
 
15. REPRESENTANTE DO ARTESANATO 
Titular: Celir de Fátima Albertoni Mendes 
Suplente: Tania Pieta 
 
16. REPRESENTANTE DA CULTURA INDÍGENA 
Titular: Carliane Guimarães 
Suplente: Clecir de Lourdes Bazia  
 
17. REPRESENTANTE DA CULTURA AFRODESCENDENTE 
Titular: Leocádia Siqueira 
Suplente: Daniele Cruz  
 
18. REPRESENTANTE DAS ARTES PLÁSTICA 
Titular: Susete Silva  
Suplente: Liliane Penteado  
 
19.  REPRESENTANTE DA CULTURA POPULAR E ERUDITA 
Titular: Abner Glauber Pereira (Presidente) 
Suplente: Cleberson Gonçalves 

 

 
20. REPRESENTANTE DE BIBLIOTECAS 
Titular: Lucimara Lemiechek   
Suplente: Ana Karolina Machado  
 
21. REPRESENTANTE DA LITERATURA E MÍDIAS LIVRES 
Titular: Gerson Luiz Boldrini 
Suplente: Serli Andrade 
 
22. REPRESENTANTE DAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 
Titular:  Adriana Zanini Muller 
Suplente: Samantha Brand de Souza  
 
23. REPRESENTANTE DAS ARTES URBANAS 
Titular: Antônio Joarez da Silva 
Suplente: Dionatan Paiva Bahls  
 
24. REPRESENTANTE DA GASTRONOMIA 
Titular: Paulo Henrique de Almeida  
Suplente:  Maria Aparecida Carvalho Vaz  
 

Art. 2º - A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo, é membro nato do 
CMCLS. 

Art. 3º - O mandato dos membros do CMCLS, titulares e suplentes terá a duração de 
02 (dois) anos, permitida a recondução quando não houver manifestações de interesse dos 
membros do segmento.  

Art. 4º - O CMCLS tem como objetivo promover a participação democrática dos 
setores da sociedade civil ligados à cultura, promovendo a participação destes na elaboração, na 
execução, e na fiscalização da Política Cultural de Laranjeiras do Sul/Pr.  

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 25 de junho de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2020- PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de link de internet 
fibra óptica  de 150 mbps/150 mbps dedicado para a prefeitura municipal de 
laranjeiras do sul, paraná. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 13/07/2020. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 25 de junho de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE  Nº 005/2020 
EXTRATO 

 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: Associação de Senhoras de Caridade Mantenedora da Casa de Repouso 

São Francisco Xavier 
 

CNPJ:   
77.617.108/0001-52 

Endereço:   
BR 158 – KM 03 

Objeto Proposto: O presente Termo de Fomento, tem por objeto o repasse de R$ 20.769,80 
(vinte mil, setecentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos), recursos 
de dedução fiscal de empresa privada, oriundos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa, para custear as despesas com rouparias (cama, 
banho, cortinas e colchões) da Casa de Repouso São Francisco Xavier.   
 
 

Vigência:  
19/10/2020 

Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

A Associação de Senhoras de Caridade Mantenedora da Casa de Repouso 
São Francisco Xavier de Laranjeiras do Sul, vem desenvolvendo 
atividades em parceria com o Poder Público Municipal de maneira 
satisfatória, que a atividade do objeto do Plano de Trabalho proposto é de 
natureza singular, que é única Entidade no município de Laranjeiras do 
Sul que desenvolve a atividade proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 26 de junho de 2020. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal    

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

     PORTARIA N.º 152/2020 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, de acordo com 
o Artigo n.º 30, § 1.º, da Lei Municipal n.º 056/2017 de 07/12/2017, a Servidora abaixo 
relacionada, em razão de Habilitação por parte da mesma, a contar de 01 de Junho de 2020. 
 
MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO CARGO DO 

NÍVEL 
PARA 

O 
NÍVEL 

40428-1 
43214-1 

Ana Paula Xavier de 
Oliveira 

SMECT Professora do 
Ensino 

Infantil/Fundamental 

C-03 C-04 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
25 de Junho de 2020. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 153/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
ainda, de acordo com o Artigo 2º, da Lei Municipal de 
n.º 046/2019 de 09/12/2019; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, as Servidoras 
abaixo relacionadas, em razão de Habilitação e preenchimento dos requisitos necessários por 
parte das mesmas, a contar de 01 de Junho de 2020 conforme abaixo relacionado. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRAÇÃO 
NOME CPF DO CARGO DE PARA O CARGO 

DE 
DO 

NÍVEL 
PARA 

O 
NÍVEL 

Camila Stein 085.453.909-39 Enfermeira Enfermeira c/ 1ª 
Especialização 

I-01 IA-01 

Lais Prado Jacomini 101.934.479-24 Dentista 40 Hs Dentista 40 Hs c/ 
1ª Especialização 

J-01 JÁ-01 

Larissa Dal Molin 
Kruger 

082.271.709-35 Bióloga Bióloga c/ 1ª 
Especialização 

S-01 AS-01 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 25 de Junho de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 154/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, e Artigo 140 
da Lei Municipal n.º 030/2004 de 15/07/2004: 

 
 

RESOLVE 
 
 

CONCEDER a GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE 
TRABALHOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA às Senhoras abaixo relacionadas. 
 
NOME CARGO LOTAÇÃO PORCENTAGEM% 
Camila Stein Enfermeira c/ 1ª 

Especialização 
Secretaria Municipal 

de Saúde UBS 
Jardim Iguaçú 

 
10,00% 

Nádia de Assis Bióloga c/ 2ª 
Especialização 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

Departamento de 
Vigilância Sanitária 

 
10,00% 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 25 
de Junho de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

====================GABINETE DO PREFEITO ==================== 
 

DECRETO Nº 081/2020. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a anulação do Concurso Público 
Regidos pelo edital de abertura nº 01/2020, edital de 
retificação n.º 02/2020, edital n.º 03/2020 e edital de 
retificação n.º 04/2020 e dá outras providências. 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, Sr. NEIMAR GRANOSKI, no uso 
das suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido na Recomendação Administrativa n.º 08/2020 do 
Ministério Público do Estado do Paraná;  
 
CONSIDERANDO o Ofício n.º 244/2020 do Ministério Público do Estado do Paraná 
que revogou tão somente a necessidade de anulação do procedimento licitatório na 
modalidade Tomada de Preços no 02/2020, permanecendo inalterados os pontos 
referentes ao Concurso Público no 01/2020 – itens 2, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23; 
 
CONSIDERANDO que na Recomendação Administrativa n.º 08/2020, constou 
expressamente que fosse procedida a imediata anulação do Concurso Público n.º 
01/2020; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Virmond, Estado do Paraná, irá elaborar e 
publicar novo edital de concurso público para provimento de cargos; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de preservar os princípios da moralidade, legalidade, 
transparência dos atos administrativos e o interesse público: 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - FICA ANULADO o edital de concurso público n.º 01/2020, edital de 
retificação n.º 02/2020, edital n.º 03/2020 e edital de retificação n.º 04/2020, 
portaria n.º 051/2020 e portaria n.º 054/2020 e consequentemente ficam anulados 
os demais atos daí decorrentes, devendo ser providenciadas as comunicações de praxe 
ao conhecimento geral, inclusive comunicando à organizadora do certame para fins de 
publicação em sua página oficial na rede mundial de computadores.  
 
Art. 2º - Fica garantido aos candidatos inscritos no Concurso Público nº 01/2020, que 
efetuaram o pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição, o direito de 
receberem a devolução. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

====================GABINETE DO PREFEITO ==================== 
 
§1º O Município publicará a relação de candidatos que efetuaram o pagamento da taxa 
de inscrição do Concurso Público nº 01/2020; 
 
§2º Os candidatos deverão efetuar requerimento de devolução da taxa de inscrição junto 
ao Município de Virmond de forma presencial ou online, a partir da publicação descrita 
no parágrafo § 1º durante o prazo prescricional de 05 (cinco) anos. 
 
Art. 3º Os cidadãos interessados em participar do concurso público 01/2020 deverão 
providenciar, no prazo e condições do novo edital a ser futuramente publicado, nova 
inscrição e pagamento da taxa correspondente ao certame, pois as já realizadas estão 
automaticamente anuladas.  
 
Art. 4º Esta administração promoverá a constituição de novas comissões e diretrizes, 
publicando novo edital de concurso público e dando ampla publicidade.  

 
Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond/PR, 26 de junho de 2020. 
 
 

 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

DECRETO Nº 132, DE 26 DE JUNHO DE 2020. 
 

Suspende o pagamento de gratificação por 
produtividade, cancela o pagamento das 
gratificações por função especificadas e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

CONSIDERANDO, o Estado de Calamidade Pública declarada por meio do Decreto 

Municipal nº 70/2020 e reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 05/2020, da Assembleia 

Legislativa do Estado do Paraná, até 31 de dezembro de 2020, em virtude dos problemas de 

saúde pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da pandemia decorrente do 

Coronavírus; 

CONSIDERANDO, que o Estado de Calamidade Pública também foi declarado pelo 

Estado do Paraná, por meio do Decreto nº 4319/2020, e pela União, por meio do Decreto 

Legislativo nº 6/2020, até 31 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO, a comprovada queda de arrecadação de receitas tributárias em 

virtude da crise econômica proveniente das medidas de enfrentamento da pandemia do 

Coronavírus; 

CONSIDERANDO, a entrada em vigor da Lei Complementar Federal nº 173/2020 que 

estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) 

e estabelece diversas medidas de contenção de gastos com pessoal; 

CONSIDERANDO, que desde o início da pandemia o Município de Nova Laranjeiras 

já vem reduzindo gastos com pessoal mediante a diminuição de serviços extraordinários, 

cancelamento de gratificações pelo exercício da jornada suplementar do magistério e 

realizando exonerações de cargos de provimento em comissão; 

CONSIDERANDO, que a eventual retomada das aulas e atividades presenciais impõe o 

retorno do pagamento dos adicionais por jornada suplementar aos professores; 

CONSIDERANDO, a necessidade da implantação do adicional de insalubridade aos 

servidores que laboram em ambientes insalubres, conforme laudo técnico e determinação 

constante no artigo 143 da Lei Municipal nº 374/2004; 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º - Ficam temporariamente suspensas as gratificações por produtividade 

estabelecida pelo artigo 140 da Lei Municipal nº 374/2004 durante o período de Estado de 

Calamidade Pública declarado pelo Decreto Municipal nº 70/2020 e reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 05/2020, da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná. 

Art. 2º - Ficam canceladas as gratificações de função estabelecida pelo artigo 134 da Lei 

Municipal nº 374/2004 concedidas por meio dos seguintes Decretos nº: 147/2017, 194/2017, 

234/2017, 235/2017, 243/2017, 277/2017, 91/2018, 153/2018, 154/2018, 31/2019, 52/2019 e 

77/2019.  

Art. 3º - Fica autorizada a implantação das medidas constantes nos laudos técnicos das 

condições do ambiente de trabalho, conforme dispõem os artigos 143 a 146 da Lei Municipal 

nº 374/2004. 

Art. 4º - Fica vedada a concessão da gratificação pela prestação de serviço 

extraordinário.  

Parágrafo único – A vedação do caput não atinge os serviços essenciais de saúde 

pública e assistência social e os prévia e expressamente autorizados para satisfazer a 

necessidade inadiável do serviço público. 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

01 de julho de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de junho de 2020. 

 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2020-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 23 de junho de 2020, e renunciado o direito e 
os prazos para interposição de recursos administrativos, como 
preceituam as disposições constantes da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 
e legislação complementar, a Comissão Permanente de Licitações , 
representada pelo seu Presidente abaixo assinado, nos autos da 
Tomada de Preços  nº 11/2020-PMNL, que visa à contratação de 
empresa para execução de reforma da quadra esportiva da Escola 
Municipal Manoel Koenner na Comunidade de Paiquerê, com área de 
787,50m², localizada no interior do Município de Nova Laranjeiras -  
Pr, resolve ADJUDICAR o objeto deste certame à  empresa:  
ERNANI JOSE BUENO EIRELI -  EPP ,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 68.242,69 (Sessenta e Oito Mil,  Duzentos e Quarenta e 
Dois Reais e Sessenta e Nove Centavos).  
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  26 de Junho de 2020. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de l icitação  

 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2020-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
  

O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 
Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 13/2020-PMNL, t ipo menor preço,  às 09:00 horas,  do dia 
15 de Julho de 2020 ,  na Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  
2122 -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo objeto  é a aquisição de equipamentos 
e materiais para preparar a rede municipal  de saúde, para atendimento durante 
a Pandemia do Coronavírus -COVID19, de acordo com a relação contida no anexo 
I I  da Resolução SESA nº 276/2017 e saldo remanescente do incentivo f inanceiro  
contido na Resolução SESA 373/2018. 

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 30 de junho de 2020, no horário de expediente, ou solicitados através do 
e-mail:  l ic itacao@novalaranjeiras.pr .gov.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 Nova Laranjeiras  -  Pr,  26 de Junho de 2020.  

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitação  

 
 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2020-PMNL 

 
NOVA DATA PARA ABERTURA 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que a l ic itação designada para  às 09:00 horas do dia 02 de Julho de 
2020 ,  na sede da Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul ,  2122 
-  Centro -  Fone (42) 3637-1148, l ic itação na modal idade Pregão Presencial  
(SRP) nº  26/2020-PMNL, cujo objeto é  a contratação de empresa para 
confecção de materia is gráf icos,  incluso:  criação da arte e diagramação, para 
manutenção dos setores da administração munic ipal ,  não acontecerá em 
virtude de retif icações efetuadas no instrumento convocatório.  Portanto, a 
abertura da mesma fica prorrogada para às 14:00 horas do dia 09 de Julho 
de 2020 .  O edita l  e seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou 
através do e-mail:  l ic itacao@novalaranje iras.pr.gov.br  e 
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  26 de Junho de 2020.  

 

MARCOS ANDRÉ SANTI  
Pregoeiro 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2020-PMNL 

 
Analisando o procedimento da Comissão de Licitação, na apreciação 
da Tomada de Preços nº 11/2020-PMNL e concordando plenamente 
com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os termos das 
propostas para contratação de empresa para execução de reforma da 
quadra esportiva da Escola Municipal Manoel Koenner na Comunidade 
de Paiquerê, com área de 787,50m², localizada no interior do 
Município de Nova Laranjeiras -  Pr, em favor da empresa:  
ERNANI JOSE BUENO EIRELI -  EPP ,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 68.242,69 (Sessenta e Oito Mil,  Duzentos e Quarenta e 
Dois Reais e Sessenta e Nove Centavos).  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 26 de Junho de 2020. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 

 

3° TERMO ADITIVO / CONTRATO N° 87/2017– PMFJ 

 

 
 
CONTRATANTE: 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, nesta cidade de Foz do 
Jordão/PR, inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001/80, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Sr. Ivan Pinheiro da Silva, residente e domiciliado à AV. Morro Verde, SN – Centro, 
portador de cédula de identidade n.º 4.510.926-7 SSP/PR e CPF/MF n.º 632.227.019-
20,a seguir denominada Contratante. 
CONTRATADO: PE FISIOTERAPIA ESPECIALIZADA LTDA-ME,  com sede na Rua Itacolumi, 
963, Centro, CEP 85.501-240, Pato Branco-Pr e inscrita no CNPJ sob nº. 
22.483.990/0001-07, representada pela Sra. Poliana Rodrigues da Silva Bernardi, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº. 9.617.016-5/SSP-PR e CPF/MF sob o n.º 
057.213.139-94, neste ato denominado simplesmente CONTRATADO, acordam e 
ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos da INEXIGIBILIDADE nº 
03/2017 bem como da Lei Federal nº 8.666/93, e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
DO PRAZO 

Através do presente Termo Aditivo, amparado na cláusula quarta do Contrato 
nº 87-2017 - PMFJ e de acordo com o Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, as 
partes resolvem aditiva o presente contrato em mais doze meses com vigência até dia 
25 de junho de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

As demais Cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

 
Foz do Jordão, 26 de junho de 2020.  

 
 
 

___________________________                                 _________________________________ 
IVAN PINHEIRO DA SILVA                            PE FISIOTERAPIA ESPECIALIZADA LTDA-ME 
Contratante                                                       Contratada        
 
Testemunhas: 
___________________________  __________________________ 
Nome -       Nome -  
CPF n°       CPF n°  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
FOZ DO JORDÃO E A EMPRESAPE FISIOTERAPIA ESPECIALIZADA LTDA-ME. 

 

 

DECRETO  N° 42/2020 
 

SÚMULA: Cria uma nova ação, tendo em vista a liberação de 
recursos para enfrentamento ao COVID-19, no Anexo I do PPA - 
Plano Plurianual 2018 a 2021, Anexo I LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2020 e Suplementa o Orçamento Geral do 
Exercício Financeiro de 2020 e dá outras providências. 

   
O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

amparado na Portaria GAB/MS nº 188 de 03/02/20 que declarou situação de emergência em saúde pública 
em decorrência do novo Coronavírus, considerando que muitas normas relacionadas ao financiamento do 
SUS foram estabelecidas, faz-se necessário adequar-se a legislação vigente para executar o orçamento atual, 
assim resolve: 
 
Art. 1º: Criar a “Ação 84: Ações e Serviços Públicos de Saúde -Coronavírus COVID-19 “  na Lei nº 
776/2017 – PPA – Plano Plurianual, Lei nº 827/2019- Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei nº 832/2019 – 
Lei Orçamentária, sendo: 
 
Art. 2º: Fica autorizada a abertura de contas de despesa a título de Crédito Adicional Extraordinário, 
destinado ao suporte das despesas supramencionadas na seguinte dotação orçamentária: 

 
Órgão: 06 SECRETARIA DE SAÚDE 
Unidade: 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 122 administração 
Programa 4: Saúde para todos  
Atividade 2084-Ações e Serviços Públicos de Saúde -Coronavírus COVID-19 
 
33.90.11.00 – venc.e vantagens fixas – pessoal civil .....................R$ 32.674,83 
33.90.13.00 – obrigações patronais ................................................. R$ 2.826,52 
33.90.30.00 -  material de consumo ................................................. R$ 35.515,32 
33.90.39.00 – serviços de terceiros.................................................... R$ 2.640,00 
 
Fonte: 370 (1019) 
 
Art. 3º: Para cobertura do crédito a ser aberto também serão utilizados recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de Recursos Vinculados apurado no exercício vigente, conforme previsto no inciso I do § 1º 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 
 
Nº 17.18.03.91.00 ---------------------------------------------------------------------------------------R$   9.490,00 
Nº 17.18.03.91.00 ------------------------------------------------------------------------------------------R$ 64.166,67 
 
Art.4: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 28 de abril de 2020. 

 

 

 

 
DECRETO N° 49/2020 

 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 

Extraordinário, no exercício de 2.020, no valor de R$ 50.000,00 

(cinqüenta mil reais) e dá outras providências. 

   

   
O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

amparado na Lei Municipal nº832/2019, resolve: 

 

Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2020, o 

valor R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a título de Crédito Extraordinário, destinado ao suporte das 

despesas em geral. 

 

Art. 2º: Criar a “Ação 85: Ações e Serviços Públicos Assistência Social-COVID-19 “  na Lei nº 776/2017 – 

PPA – Plano Plurianual, Lei nº 827/2019- Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei nº 832/2019 – Lei 

Orçamentária, sendo: 

 

Art. 3º: Fica autorizada a suplementação das contas de despesas a título de Crédito Adicional extraordinário,  

destinado ao suporte das despesas supramencionadas nas dotações orçamentárias conforme segue:  

 
06  SECRETARIA DE SAUDE                                                                                           R$ 9.300,00 
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                                 
10.122.0004.2084AÇÕES E SERVIÇÕS PÚBLICOS EM SAÚDE -  COVID-19 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
5625        00333 RECURSOS PODER JUDICIÁRIO COVID - 19 
           
07  SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                                     R$ 20.000,00 
07.002FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                    
08.122.0007.2085AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM ASSISTÊNCIA SOCIAL -  COVID-19              
3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
5640        00893 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual -  
 
07  SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                                 R$ 20.700,00 
07.002FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                    
08.122.0007.2085AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM ASSISTÊNCIA SOCIAL -  COVID-19              
3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
5650        00895 REPASSE FINANCEIRO EMERGENCIAL (PORTARIA 369/2020 - SUAS) -  
           
 

 

 

Art. 4º: Para cobertura do crédito a ser aberto serão utilizados recursos oriundos do excesso de arrecadação 

de Recursos Vinculados apurado no exercício vigente, conforme previsto no inciso I do § 1º do artigo 43 da 

Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964.  

 

17.28.03.11.06.00 – R$   9.300,00 (fonte 333) 
17.28.07.11.03.00 – R$ 20.000,00 (fonte 893) 
17.18.12.11.04.00 – R$ 20.700,00 (fonte 895) 
 
 
Art.5: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 28 de maio de 2020. 

 
 
 

 
 
 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJDICAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 012/2020 
 
A presente licitação tem por objeto “CONSTRUÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER)” BAIRRO ÁGUA VERDE”, 
conforme especificações constantes em edital. 
 
Data da Realização da Sessão: 03/06/2020 ás 09:00 (nove) horas 
 
Empresa Vencedora: GTC CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI 
CNPJ: 17.283.246/0001-10 
                                   
Valor Total: R$ R$ 248.000,00; (Duzentos e Quarenta e Oito Mil Reais) 
 
Parecer Jurídico nº 169-2020/C Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 

Pinhão, 26  de junho de 2020. 
Odir Antonio Gotardo  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 071/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2020 e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida na 
Lei Orçamentária Anual nº 735 de 20 de dezembro de 2019. 

 
 

DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2020, até o valor de R$ 8.895,84 (Oito mil oitocentos e noventa e cinco 
reais, oitenta e quatro reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO 
002– Departamento de Obras 
15.451.0009-2043 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 8.895,84 
Conta Despesa: 2695 
Fonte: 0902 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento das 
dotações abaixo:  
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO 
002– Departamento de Obras 
15.451.0009-2043 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 8.895,84 
Conta Despesa: 2690 
Fonte: 00000(Livre) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2020. 
 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020/PMEAI 
 

 Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 002/2020, de 
06/01/2020, ADJUDICO os objetos constantes no Pregão Eletrônico cujo objeto é a aquisição de 
serviços gráficos, materiais de consumo e equipamentos/material permanente - diversos, com recursos 
oriundos de saldos remanescentes do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde - 
VIGIASUS”, através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, à 
seguinte empresa: 

 
a) INFO QUEDAS INFORMÁTICA LTDA -ME, CNPJ/MF sob nº 03.629.033/0001-93, da cidade 

de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, nos Lotes nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
12, 13, 14, 15 e 16, com o valor total global de R$ 7.274,22 (sete mil duzentos e setenta e 
quatro reais e vinte e dois centavos). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 26 de junho de 2020. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020/PMEAI 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-
se regularmente desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que 
deu ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 26 de junho de 2020. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  5533//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  3311//22002200  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 
tendo em vista a LLeeii   FFeeddeerraall   1133..997799  ddee  0066  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22002200,,   Lei 
Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, bem como a Lei  
Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações,  torna público que fará realizar  às 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0033  

DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22002200,,   na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua 
Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  
3311//22002200, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  
CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  OOUU  
PPRROOFFIISSSSIIOONNAAIISS  AAUUTTÔÔNNOOMMOOSS  NNAA  ÁÁRREEAA  DDAA  SSAAÚÚDDEE,,   SSEENNDDOO::  
MMÉÉDDIICCOOSS  CCLLÍÍNNIICCOOSS  GGEERRAAIISS  EE  TTÉÉCCNNIICCOOSS  EEMM  EENNFFEERRMMAAGGEEMM;;  PPAARRAA  
PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  JJUUNNTTOO  ÀÀ  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDEE  
CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR,,  PPAARRAA  EENNFFRREENNTTAAMMEENNTTOO,,  PPRREEVVEENNÇÇÃÃOO  EE  
CCOOMMBBAATTEE  ÀÀ  ““PPAANNDDEEMMIIAA””  DDOO  CCOOVVIIDD --1199,,   conforme especificações do 
edital.   
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

 

 

Cantagalo, 25 de junho de 2020. 
  
 
 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 
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EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOO    
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  nnºº..  2244//22002200--PPMMCC  

  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  
HHOOSSPPEEDDAAGGEEMM,,   AALLIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  EE  TTRRAANNSSLLAADDOO  DDEE  PPAACCIIEENNTTEESS  NNOO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCUURRIITTIIBBAA--PPRR..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  Sr.  
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA, portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
AATTAA  NNºº..  5577//22002200 
DETE NTOR A DA ATA :  HHÉÉLLIIOO  DDAA  SSIILLVVAA  BBRRUUSSQQUUEE  MMEE, com sede na Rua João Parolin ,  
nº 1375, Bairro Prado Velho  CEP 80.220-290 Curitiba/PR e inscrita  no CNPJ sob 
nº.  75.225.011/0001-79, representada pelo  Sr. HHÉÉLLIIOO  DDAA  SSIILLVVAA  BBRRUUSSQQUUEE, portador  
da Carteira de Identidade RG nº. 2.029.888-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  
371.616.879-34.  
 
Preços registrados:  
HELIO DA SILVA BRUSQUE 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CASA DE APOIO, NA CIDADE DE 

CURITIBA, PARA PRESTAR SERV. DE 
HOSPEDAGEM CASA DE APOIO, NA 
CIDADE DE CURITIBA, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, AOS 
PACIENTES QUE SE DESLOCAM EM 
TRATAMENTO DE SAÚDE, ESTANDO 
INCLUÍDO O PERNOITE, A ALIMENTAÇÃO 
(CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, CAFÉ DA 
TARDE E JANTAR), CADEIRAS DE RODA, 
CADEIRAS DE RODA PARA BANHO E 
VEÍCULOS APROPRIADOS PARA 
REALIZAR O TRANSPORTE DOS 
PACIENTES (INCLUSIVE TRANSPORTE EM 
MACAS, QUANDO SOLICITADO) ATÉ OS 
LOCAIS NECESSÁRIOS (HOSPITAIS, 
CLÍNICAS, INSTITUTOS E AFINS) DE 
CURITIBA E CIDADES CIRCUNVIZINHAS.  

  DIÁRI 2.500,00 69,00 172.500,00 

 
 
 
TOTAL 

 
172.500,00 

 
Data da ata: 22 de Junho de 2020. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAASS  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOO    
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  nnºº..  2255//22002200--PPMMCC  

  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  

EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  

PPRREEVVEENNTTIIVVAA,,   CCOORRRREETTIIVVAA  EE  PPEERRIIÓÓDDIICCAA  NNOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS  LLEEVVEESS,,   

MMÉÉDDIIOOSS,,   CCAAMMIINNHHÕÕEESS  EE  ÔÔNNIIBBUUSS,,   QQUUEE  CCOOMMPPÕÕEEMM  AA  FFRROOTTAA  DDOO  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Pre feito Municipal  Sr.  
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA, portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
  
AATTAA  NNºº..  5588//22002200 
DETE NTOR A DA  ATA :  NNEELLSSOONN  BBAAVVAARREESSCCOO  &&  CCIIAA  LLTTDDAA, com sede na Avenida 
Manoel Ribas, nº 2900 centro, Laranjeiras do S ul/PR CEP 85.301-020 e 
inscrita no CNPJ sob nº. 05.879.359/0001-02, representada pelo Sr. NNEELLSSOONN  

BBAAVVAARREESSCCOO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.456.480 -7 SSP/PR 
e CPF/MF sob o n.º 620.365.809-04.  

Preços registrados:  
  

LLOOTTEE  0033  --  FFIIAATT//UUNNOO  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

2288,,2200  1166,,6600  4444..88%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  0033      RR$$                                1133..334444,,4400                      

 

LLOOTTEE  0044  --  FFIIAATT//SSIIEENNAA  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

2288,,3300  1166,,7700  4455%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  0044    RR$$                              3322..111144,,7700  

 

LLOOTTEE  0077  --  FFIIAATT//DDOOBBLLOO  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

2299,,0000  1177,,0000  4466%%  

 
 

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  0077    RR$$                                3311..445500,,8800  

 

LLOOTTEE  1188  --  VVWW//KKOOMMBBII  EE  SSAAVVEEIIRROO  EE  PPOOLLOO  HHAATTCCHH  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

2277,,7700  1166,,3300  4444%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  1188    RR$$                                4499..558844,,6600  

 
 
AATTAA  NNºº..  5599//22002200 
DETE NTOR A D A ATA :  DDEELLCCIIRR  AAPPAARREECCIIDDAA  BBEELLTTEERR  --   EEPPPP, com sede na Rua 
Marechal Candido Rondon, nº 2358 centro, Laranjeiras do Sul/PR CEP 
85.301-020 e inscrita no CNPJ sob nº.  02.913.264/0001 -61, representada 
pela Sra. DDEELLCCIIRR  AAPPAARREECCIIDDAA  BBEELLTTEERR, portadora da Carteira de Identidade RG 
nº. 7.253.199-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 881.034.049-34. 

Preços registrados:   
LLOOTTEE  0066  --  FFIIAATT//MMOOBBII  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

2277,,2277  1177,,6633  4444..99%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  0066    RR$$                6688..114433,,2200  

 

LLOOTTEE  0088  --  FFOORRDD//CCAAMMIINNHHÃÃOO  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

4466,,5500  3300,,1100  7766,,66%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  0088    RR$$                6655..000000,,0000  

 

LLOOTTEE  0099  --  RREENNAAUULLTT//BBUUSS  EE  AAMMBBUULLÂÂNNCCIIAA  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

4466,,4400  3300,,0000  7766,,44%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  0099    RR$$                  7733..330000,,5500  

 

LLOOTTEE  1144--  IIVVEECCOO//CCAAMMIINNHHÃÃOO  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

4466,,9900  3300,,3300  7777,,22%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  1144    RR$$                    2255..000000,,0000  

 

 
 

LLOOTTEE  1155  --  CCHHEEVVRROOLLEETT  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

2266,,2233  1166,,9977  4433,,22%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  1155    RR$$              5577..114444,,9900  

 

LLOOTTEE  1199  --  VVWW//ÔÔNNIIBBUUSS//MMIICCRROOOONNIIBBUUSS  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

4477,,1100  3300,,5500  7777,,66%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  1199  RR$$            222200..221199,,1100  

 
 
 
AATTAA  NNºº..  6600//22002200 
DETE NTOR A DA ATA :  AAUUTTOO  MMOOLLAASS  EE  PPEEÇÇAASS  SSÃÃOO  GGEERRAALLDDOO  LLTTDDAA--MMEE, com sede 
na Rua Vitorino Prestes,  s/nº centro, Pinhão/PR CEP 85.170 -000 e inscrita 
no CNPJ sob nº. 02.394.903/0001-20, representada pelo Sr.  GGEERRAALLDDOO  

MMAARRIINNEESSKKII   CCAALLDDAASS  JJÚÚNNIIOORR, portador da Carteira de Identidade RG nº.  
6.791.689-1 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 036.198.879-69. 

Preços registrados:  

LLOOTTEE  0011  --  FFIIAATT//SSTTRRAADDAA  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

  1177,,3300    2288,,8800  4466,,1100%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  0011      RR$$                      1122..553344,,0000                                      

 

LLOOTTEE  1100  --  VVOOLLVVOO//OONNIIBBUUSS  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

3377,,5500  3399,,5500  7777,,0000%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  1100    RR$$                    6600..000000,,0000  

 

LLOOTTEE  1122--  MMEERRCCEEDDEESS  BBEENNZZ//CCAAMMIINNHHÃÃOO  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

3377,,9900  4400,,0000  7777,,99%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  1122    RR$$                    3300..000000,,0000  

 

LLOOTTEE  1133--  IIVVEECCOO//OONNIIBBUUSS  

 
 
Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

3377,,9900  4400,,1100  7788,,0000%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  1133    RR$$                    1166..448866,,5500  

 

LLOOTTEE  2222  --  SSCCAANNIIAA//OONNIIBBUUSS  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

3388,,0033  4400,,0077  7788,,11%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  2222    RR$$                    3355..335566,,8800  

 

LLOOTTEE  2233  --  AAGGRRAALLEE//CCAAMMIINNHHÃÃOO  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

3388,,2222  4400,,2288  7788,,55%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  2233    RR$$                  1155..000000,,0000                              

 
 
 
AATTAA  NNºº..  6611//22002200 
DETE NTOR A DA ATA :   IINNDDYY  CCOOMMEERRCCIIOO  DDEE  AAUUTTOO  PPEEÇÇAA SS  LLTTDDAA, com sede na Rua 
Capitão Antônio Joaquim de Camargo nº 1303 centro, Município de 
Laranjeiras do Sul/PR, CEP 85.301-060 e inscrita no CNPJ sob nº.  
00.824.499/0001-51, representada pela Sr. GGIILLSSOONN  PPEEDDRROO  PPAASSSSAARRIINN, portador 
da Carteira de Identidade RG nº.  4.536.003 -2 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  
706.267.589-04. 

Preços registrados:  

LLOOTTEE  0022  --  FFIIAATT//DDUUCCAATTOO  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

4499,,1111  2288,,8899  7788,,0000%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  0022        RR$$                111111..004488,,9900                                                

 

LLOOTTEE  0055  --  FFIIAATT//PPAALLIIOO  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

2288,,4455  1166,,7755  4455,,22%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  0055    RR$$                  8811..117777,,6600  

 

LLOOTTEE  1111--  MMEERRCCEEDDEESS  BBEENNZZ//OONNIIBBUUSS//MMIICCRROO  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

 
 

4488,,7744  2288,,6666  7777,,44%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  1111    RR$$                  7766..116600,,8800  

 

LLOOTTEE  1166  --  VVWW//GGOOLL  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

2277,,3388  1166,,1122  4433,,55%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  1166    RR$$                    111199..552222,,7700  

 

LLOOTTEE  1177  --  VVWW//CCAAMMIINNHHÃÃOO  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

4488,,6644  2288,,6666  7777,,33%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  1177    RR$$                    8877..000000,,0000  

 
 
 
AATTAA  NNºº..  6622//22002200 
DETE NTOR A D A ATA :  AA  &&  LL  AAUUTTOOPPEEÇÇAASS  LLTTDDAA, com sede na Avenida Pedro 
Carli,  nº 5506 1º andar, vila Carli Guarapuava/PR CEP 85.040 -005 e inscrita 
no CNPJ sob nº.  07.086.032/0001-09, representada pelo Sr. AALLFFRREEDDOO  

LLEEOONNAARRDDOO  LLEEMMOOSS, portador da Carteira de Identidade RG nº. 8.403.336 -7 
SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  045.645.609 -05.  
 
Preços registrados:  

LLOOTTEE  2200  --  CCIITTRROOEENN  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

2233,,2266  2200,,5544  4433,,88%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  2200    RR$$            1155..555511,,1100  

 

LLOOTTEE  2211  --  PPEEGGEEOOUUTT//AAMMBBUULLAANNCCIIAA  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

2233,,0000  2200,,3300  4433,,33%%  

TTOOTTAALL  DDOO  LLOOTTEE  2211    RR$$            1155..000000,,0000  

 
Data da ata: 22 de Junho de 2020. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  5555//22002200  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  1188//22002200--PPMMCC  

  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais , com base nos 

memorandos, justificativa e parecer jurídico anexos, Ratifica a 

Dispensa de Licitação nº. 18/2020-PMC, cujo objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  

EEMMEERRGGEENNCCIIAALL  CCOOMM  EENNTTRREEGGAA  IIMMEEDDIIAATTAA  DDEE  KKIITTSS  DDEE  MMAATTEERRIIAALL  

DDEE  LLIIMMPPEEZZAA  EE  HHIIGGIIEENNEE  PPEESSSSOOAALL  DDEESSTTIINNAADDOOSS  PPAARRAA  AASS  FFAAMMÍÍLLIIAASS  

QQUUEE  AAPPRREESSEENNTTAAMM  VVUULLNNEERRAABBIILLIIDDAADDEE  SSOOCCIIAALL,,  PPAARRAA  

EENNFFRREENNTTAAMMEENNTTOO  AAOO  CCOOVVIIDD--1199  e Adjudica o objeto a empresa:  

--  LLTTSS  DDAA  SSIILLVVAA  &&  CCIIAA  LLTTDDAA, CNPJ nº 85.081.115/0001-00, no valor 

total de RR$$  1177..443322,,0000  ((ddeezzeesssseettee  mmiill  qquuaattrroocceennttooss  ee  ttrriinnttaa  ee  ddooiiss   rreeaaiiss)).  

 

Cantagalo, 26 de junho de 2020.  

 

  

  

JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  
PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    

  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 
Resolução n.º 06/2020 

DATA: 01/06/2020 
 
 

SUMULA: DETERMINA O AFASTAMENTO DE 
SERVIDORES EFETIVOS QUE ESTÃO NO GRUPO 
DE RISCO DO COVID-19 DA ASSOCIAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO OESTE 
DO PARANÁ. 
 

                                            A Presidente da ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ –  ASSISCOP,  no uso de suas 
atribuições legais,  

 
R E S O L V E  

 
  Art.  1º  Os servidores maiores de sessenta anos de idade , aqueles 

portadores de doenças crônicas  e aqueles que compõem o grupo de risco de 
aumento de mortalidade por COVID -19 deverão ser afastados da sua atividade 
laborativa presencial,  podendo optar pela execução de suas atividades por 
trabalho remoto,  se for cabível,  conforme disposto em norma interna .  

   
Art.  2º  -  Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de junho de 

2020.  
 
 

 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Presidente da ASSISCOP  

 
    

AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    
CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  

RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      
LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 
DIS PENS A DE  LI CI TAÇÃO  N º .  05/2020 

 
RATIFI CAÇÃO  E  AD J UD ICAÇÃO  

 
A Presidente do ASSISCOP, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico,  anexos,  ratifica 
o processo de Dispensa de Licitação nº.  05/2020, cujo objeto é a CONTRAÇÃO 
DOS SEGUROS: MICROONIBUS: AYT-3560; MICROONIBUS: ARN-3593; VEICULO 
DUSTER: BCJ-0145;  E CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA O ONIBUS: BCX-9126, e 
adjudica o objeto a empresa  PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
inscrita no CNPJ n.º 61.198.164/0001-60,    com valor total de 14.495,65 (quatorze mil 
quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos).  
 

Laranjeiras do Sul,  26 de junho de 2020.  
 
 
 

MARINEZ  BALDIN  CRO TTI  
PRESI DEN TE  DO  ASSISCOP  

  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    
AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    

CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  
RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      

LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 

DISPENSA  N.º 05-2020-ASSISCOP 
CONTRATO Nº 19-20 

 
OBJETO: CONTRAÇÃO DOS SEGUROS: MICROONIBUS: AYT-3560; MICROONIBUS: 
ARN-3593; VEICULO DUSTER: BCJ-0145;  E CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA O 
ONIBUS: BCX-9126. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE 
DO PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ N.º 02.322.413/0001-18, COM ENDEREÇO À RUA DIOGO PINTO, 
N.º 1320, CENTRO, LARANJEIRAS DO SUL - PR, NESTE ATO REPRESENTADA PELA PRESIDENTE DA 
ASSISCOP SR. MARINEZ BALDIN CROTTI. 

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS inscrita no CNPJ n.º 
61.198.164/0001-60, representada neste ato pela Sra. Neide Oliveira Souza inscrita no CPF: 
205.408.568-51. 
VALOR TOTAL: 14.495,65 (quatorze mil quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta e 
cinco centavos).  
DATA DE ASSINATURA: 26 junho 2020 
VIGENCIA: 12 meses  
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
  

 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: licitacoes@fiqnet.com.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 078/2020/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ANELSO UBIALLI, e de conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, 
e Decreto Municipal nº 113, de 07/04/2009, comunica aos interessados que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios (panificados) e produtos de 
higiene pessoal (fraldas infantil) para uso junto a Casa Abrigo do Município de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas do dia 09/07/2020 
(Horário de Brasília). 
 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos 
poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site www.licitacoes-
e.com.br, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na 
Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 
1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: 
licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br  

 
Quedas do Iguaçu, 25 de junho  de 2020. 

 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br  - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 079/2020/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Sr. ANELSO UBIALLI, comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
POR LOTE, cujo objeto a aquisição de material de expediente, para uso e consumo   junto 
a  Secretaria de Saúde do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  
As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 10/07/2020.  
As propostas recebidas serão abertas às 08:00 horas do dia 10/07/2020.  
(Horário de Brasília). 
 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto ao site  www.quedasdoiguacu.pr.gov.br e no setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura 
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à 
sexta-feira bem como através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br  
 

Quedas do Iguaçu, 25 de junho de 2020  
 
 
 

 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 
 

 
 

09


